
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa para execução do Projeto de construção da Quadra Poliesportiva com Piso 

Modular, na Escola Itinerante José Joaquim de Lima Xavier, na comunidade Della Costa, no município de 

Campo Belo do Sul/SC. 

1.2. Para garantir os padrões mínimos de qualidade, deverão ser observadas as normas da ABNT e outras, 

próprias para cada material e/ou serviço. 

1.3. Material empregado para execução dos serviços deverá ser de primeira linha. Não serão aceitos ma-

teriais de qualidade inferior aos definidos nas especificações. A contratada deverá empregar mão de obra 

qualificada e materiais de qualidade. 

1.4. A empresa deverá ser do ramo de atividade relacionada ao objeto, não possuir registro de sanção que 

impeça sua contratação, estar devidamente regular com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, 

com o FGTS e com a Justiça do Trabalho, demonstrar boa situação financeira por meio dos requisitos usuais 

exigidos como qualificação econômica. 

1.5. A contratada deverá ter registro ou inscrição no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agro-

nomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto 

Básico, em plena validade. 

1.6. Descrição e quantidades: 

Item Descrição Unid. Quant

. 

Valor Unitário Valor Total 

1 Execução de Quadra Poliesportiva localizada na 

Escola Itinerante José de Lima Xavier, Bairro: 

Interior Della Costa, no município de Campo 

Belo do Sul/SC 

OBRAS 1 R$ 449.043,67 R$ 449.043,67 

TOTAL R$ 449.043,67 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Execução de Construção da Quadra Poliesportiva com Piso Modular, na Escola Itinerante José 

Joaquim de Lima Xavier - Della Costa, no município de Campo Belo do Sul/SC, contribui diretamente para a 

melhoria da qualidade das aulas de Educação Física, oferecendo maior segurança, conforto e desempenho 

dos alunos. 

2.1.1. O objeto da presente contratação será pago com recursos oriundos de SUPERÁVIT - RECEITAS 

DE IMPOSTOS E TRASNFERÊNCIA DE IMPOSTOS – TRANSF. POR CONVÊNIO SIMPLIFICADO 

DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DE SANTA CATARINA- SCC – 4579/2024. 

2.2. A solução está garantindo o atendimento ao princípio da economicidade, eficácia, eficiência, de me-

lhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis e dos melhores serviços 

prestados à sociedade. 

2.3. Além disso, contribui para a valorização da estrutura e do espaço escolar, amplia as possibilidades de 

atividades esportivas e eventos institucionais, e fortalece a promoção de hábitos saudáveis e de convivência 

social entre os estudantes. 

2.4. Há, portanto, melhoria da qualidade de produtos ou serviços oferecidos à sociedade. 

2.5. Assim, a referida contratação de obra, resultará em um espaço que beneficiará os alunos que frequen-

tam a unidade escolar. 

2.6. Registar a CNO (Cadastro Nacional de Obras) e sua respectiva baixa ao final da execução, ficando o 

último pagamento vinculado a sua apresentação, bem como, prestar as informações necessárias para a aferi-

ção da obra, pelo Serviço Eletrônico para Aferição de Obras (Sero). 



 

 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. Refere-se à contratação de empresa especializada em serviços de engenharia necessários para A Exe-

cução da Quadra Poliesportiva na Escola Itinerante José Joaquim de Lima Xavier – Della Costa - no municí-

pio de Campo Belo do Sul/SC, incluindo mão de obra, equipamentos e materiais necessários, conforme con-

dições e especificações constantes nos documentos anexos. A descrição detalhada da solução está prevista no 

memorial descritivo. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A empresa ao apresentar o preço para esta construção esclarecerá que não teve dúvidas na interpreta-

ção dos detalhes construtivos e das recomendações constantes nos projetos e especificações, sobretudo deve-

rá realizar uma visita prévia de inspeção e confirmar os serviços que deverão ser realizados. 

4.2. Todos os materiais serão fornecidos pela contratada. Todos os materiais serão de primeira qualidade, 

para todos os materiais a seguir especificados só serão aceitas substituições, se o produto for rigorosamente 

equivalente em qualidade e preço, e o mesmo deverá ser aceito pela contratante. 

4.3. A mão de obra empregada pela contratada deve ser tecnicamente qualificada e especializada sempre 

que for necessário, e a mesma deve cumprir ao Cronograma de Execução de Obras. 

4.4. A contratada, ainda na condição de proponente, terá procedido a prévia visita ao local onde será rea-

lizada a obra a fim de tomar ciência as condições hoje existentes, locação e níveis, bem como minucioso 

estudo, verificação e comparação de todos os desenhos dos projetos de Arquitetura, de Estruturas e, de Insta-

lações, inclusive detalhes das especificações, e demais documentos técnicos fornecidos pela contratante, para 

a execução da obra. 

4.5. Todos os itens orçados incluem material, mão de obra e equipamentos, sendo assim, para apresentar 

a proposta, a empresa deve estar ciente de todos os serviços a serem executados e de todos os equipamentos, 

materiais e mão de obra necessários para a obra em questão. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.2. Início da execução do objeto: imediatamente na data de assinatura do futuro contrato. 

5.3. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodici-

dade de execução do trabalho: os serviços deverão ser realizados seguindo as orientações previstas no crono-

grama de execução de obras. 

5.4. Cronograma de realização dos serviços: os serviços serão agendados pela Secretaria, com antecedên-

cia mínima de 5 (cinco) dias da data de prestação dos serviços. 

5.5. Local e horário da prestação dos serviços 

5.6. Os serviços serão prestados na Escola Itinerante Jose Joaquim de Lima Xavier, Della Costa, interior 

do município Campo Belo do Sul/SC. 

5.7. Os serviços deverão ser prestados no seguinte horário: em horário comercial. 

Materiais a serem disponibilizados 

o Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 

promovendo sua substituição quando necessário. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

o O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 



 

 

 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

o Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do 

objeto. 

5.7. O prazo para conclusão e entrega da obra é de 4 (quatro) meses, contados da assinatura da ordem de 

serviço. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execu-

ção será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante sim-

ples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

o Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o repre-

sentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que con-

terá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos servi-

ços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.6. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 

vigente.  

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 

da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (De-

creto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, III);  

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que deman-

dar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 



 

 

 

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, V); 

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contra-

tada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e 

II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.17. O gestor de contrato Sr. Marcelo Henrique Nery Matos – matricula 900340, designado sob portaria 

nº 161/2026 coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da ad-

ministração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocor-

rências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (De-

creto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de respon-

sabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objeti-

vos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formaliza-

ção dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem preju-
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ízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias, pelos fiscais técnico e admi-

nistrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 

2022). 

7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato median-

te termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, De-

creto nº 11.246, de 2022). 

7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempe-

nho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que po-

derá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 

140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o regis-

tro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica 

e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 

e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes proce-

dimentos: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
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7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e seto-

rial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desem-

penho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais pe-

nalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regula-

mento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais perti-

nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas;  

7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pa-

gamento. 

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsis-

tências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segu-

rança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorro-

gação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.15.1.  o prazo de validade; 

7.15.2.  a data da emissão; 

7.15.3.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.15.4.  o período respectivo de execução do contrato; 

7.15.5.  o valor a pagar; e 

7.15.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Siste-

ma, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.18. A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;  

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 

 

 

de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas. 

7.19. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comu-

nicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se de-

cida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento 

7.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liqui-

dação da despesa, conforme seção anterior. 

7.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetaria-

mente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 

índice INPC de correção monetária. 

Forma de pagamento 

o O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

o Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para paga-

mento. 

7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento ofici-

al, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

o A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

Cessão de crédito 

7.27. Não será admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na moda-

lidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo ME-

NOR PREÇO/LANCE POR LOTE GLOBAL. 

Regime de Execução 

8.2. O regime de execução do objeto será de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.3. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de 

empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a con-

tratação. 



 

 

 

8.4. O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio 

eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade; 

8.5. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabi-

lidade de preços será: Global 

valor global: conforme valor estimado da contratação; 

custos unitários relevantes. 

Não serão considerados custos unitários mínimos relevantes quaisquer valores previstos em Acordo, 

Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo que não contemplem todos os trabalhadores 

representados pelo sindicato laboral; 

8.6. Em caso de divergência entre os valores considerados no orçamento da Administração e os valores 

constantes da norma coletiva do licitante, a proposta deverá considerar o maior valor entre ambos; 

8.7. Os valores orçados pela Administração constam da planilha / do Anexo (Projeto Básico). 

8.8. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de me-

nor preço ou de maior desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos 

será: 

8.9. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

Exigências de habilitação 

8.10. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.11. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha vali-

dade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.12. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Co-

mercial da respectiva sede; 

8.13. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.14. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.15. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agên-

cia, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.16. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.17. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

8.18. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.19. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 



 

 

 

1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação 

da empresa líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

8.20. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.21. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.22. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedi-

da conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Naci-

onal. 

8.23. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.24. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresenta-

ção de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.25. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.26. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.27. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de ins-

crição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.28. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade 

simples; 

8.29. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

8.30. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação 

das seguintes fórmulas:  

 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =                          Ativo Total 

         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 

         Passivo Circulante 

 

8.31. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de habilitação, capital 

mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 



 

 

 

8.32. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, 

sob pena de inabilitação;  

8.33. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.34. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Fede-

ral do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

8.35. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser atestado medi-

ante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.36. Declaração do fornecedor, acompanhada da relação de compromissos assumidos, de que um doze 

avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data 

apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do interessado, observados os seguintes requi-

sitos: 

8.37. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao 

último exercício social; e 

8.38. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o fornecedor 

deverá apresentar justificativas. 

8.39. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exi-

gências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

Qualificação Técnica 

8.40. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condi-ções 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

8.40.1 Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo respon-sável técnico do 

interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.41. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena validade; 

8.42. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresenta-ção, no momento 

da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solici-tação de registro perante a 

entidade profissional competente no Brasil. 

8.43. Qualificação Técnico-Profissional 

8.44. Apresentação do(s) profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho pro-

fissional competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra de caracte-

rísticas semelhantes: 

8.45. Para o engenheiro civil, serviços de: 

a) Estrutura metálica 181,00 m² 

b) Quadra de Esportes 181,00 m² 

c) Calçada de Concreto 47,34 m² 

d) Drenagem 11,05 m 

e) Alambrado 144,75 m² 

f) Topografia 181,00 m² 

g) Instalação elétrica residencial e/ou comercial em baixa tensão com medição individual ou coletiva 

181,00m² 

h) Aterro 9,70m² 

i) Piso Tatil 8,62m² 

8.46. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regula-

mento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

n.º 14.133, de 2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profis-



 

 

 

sional de sua responsabilidade.  

8.47. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do for-

necedor. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, 

para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 

8.48. Demais Declarações 

8.49.  Declaração Conjunta que a Licitante: 

a) nos termos do art. 63, Inciso I da Lei Federal 14.133/2021, que cumprimos plenamente os requisitos 

de habilitação, e assumimos inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem 

sido cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação; 

b) não fomos declarados inidôneos ou suspensos para contratar ou licitar com a administração pública 

em qualquer esfera de governo; 

c) não possui em seu quadro societário servidor público da ativa do Município de Campo Belo do Sul, 

empregado de empresa pública e de sociedade de economia mista, agentes políticos detentores de 

mandatos eletivos do poder legislativo, tanto federal como estadual, nos termos do Art. 54, Inc. I, 

alínea “a” da Constituição Federal e Art. 43, Inc. I alínea “a”, inc. II, alínea “a” da Constituição do 

Estado de Santa Catarina; 

d) cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, nos termos do artigo 63, inc. IV, da Lei nº 14.133/2021; 

e) nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação, conforme art. 63 § 1º, da Lei 

nº 14.133/2021; 

f) não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

g) não possui condenação judicial por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

h) seu enquadramento de Receita Bruta, como microempresa/empresas de pequeno porte, que não 

contratou com a Administração Pública acima do limite estabelecido em Lei; 

i) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não empregamos 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme preceitua o inciso 

XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal. 

Disposições gerais sobre Habilitação 

8.50. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalen-tes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.51. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do 

contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 



 

 

 

8.52. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.53. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovada-mente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

8.54. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor estimado para a contratação é de R$ 449.043,67 (quatrocentos e quarenta e nove mil e qua-

renta e três reais e sessenta e sete centavos), com base em orçamentos realizados pela SINAPI 09/2025 não 

desonerado. 

9.2. Todas as despesas com tributos, encargos sociais e trabalhistas, fretes, embalagens, seguros e quais-

quer outras despesas diretas e indiretas que incidam sobre o objeto desta contratação correrão por conta da 

CONTRATADA. 

9.3. A CONTRATADA deverá arcar com os ônus decorrentes de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso os quantitativos previstos inicialmente em 

sua proposta não sejam satisfatórios para o atendimento ao objeto deste Contrato 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ENTIDADE; PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BELO DO SUL  

04.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO   

04.001 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   

144 – Educação   

2.144 - DESENV. E MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

21 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS  

2.500.1001.1001 - SUPERÁVIT - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS- 

EDUCAÇÃO 

 

04.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO   

04.001 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO    

144 – Educação   

2.144 - DESENV. E MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

21 –4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS  

1.701.0000.4068 - TRANSF. POR CONVÊNIO SIMPLIFICADO DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA – SCC - 4579/2024 

Campo Belo do Sul, 17 de abril de 2026. 

  

 

 

 

______________________________________ 

MAX BRANCO DE MORAES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE  
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